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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

          
 
 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São
Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se
oficie ao Sr. Renato Feder, secretário de Educação, para que preste as
seguintes informações:
 
 
 
1. O ensino noturno das escolas E.E. João de Moura Guimarães (distrito de
Igaraî)  e Benedito Ferraz Bueno (distrito  de São Benedito das Areias)
ambos no município de Mococa - SP, Região de São João da Boa Vista,
será interrompido nas referidas unidades?
 
 
 
2. O que fundamentou tal decisão?
 
 
 
3. Existe algum planejamento para os alunos que, em sua maioria, são
trabalhadores rurais que contam com ensino noturno regular e supletivo,
tenham o  direito  de  frequentar  escolas  próximas  às  suas  residências
respeitado?
 
 
 
4. Existe intenção de se encerrar o ensino noturno de mais alguma outra
escola da região?
 
 
 

 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Uma decisão da Diretoria  Regional  de Ensino de São João da Boa Vista,
quanto ao fechamento do ensino noturno, nas referidas unidades escolares,
chegou de forma abrupta, causando grande preocupação.
 
A medida foi tomada sem qualquer tipo de debate com a comunidade escolar,
principalmente com os mais afetados, os estudantes. Neste sentido torna-se
claro que essa imposição não leva em conta as particularidades e muito menos
os direitos de alunos/trabalhadores estudarem e trabalharem simultaneamente,
pois no momento, já contam com ensino noturno regular e supletivo. 
 
Para  que  este  direito  seja  exercido  os  estudantes  necessitam frequentar
escolas próximas às suas residências, sendo estas situadas nos distritos já
mencionados.
 
Para  ilustrar  este  pedido  de  informação,  foram citadas  as  distâncias  das
escolas  para  onde  os  alunos  se  deslocariam  depois  do  fechamento  dos
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períodos noturnos, segundo a Diretoria de Ensino:
 
Do distrito de Igaraí até a E.E. "Maestro Justino Gomes de Castro", na Vila
Santa  Rosa,  em Mococa-SP,  são 31  minutos  para  percorrer  28,2  km.  Do
distrito de São Benedito das Areias a E.E. "Maestro Justino Gomes de Castro",
na Vila Santa Rosa, em Mococa-SP, são 21 minutos, para percorrer 19,4 km.
 
Importante esclarecer que estes períodos não levam em conta as paradas para
o embarque dos alunos em diferentes pontos,  inclusive áreas rurais.  Este
tempo é precioso, para o banho e alimentação dos estudantes após o trabalho
e antes da escola.
 
 
 
 
 
 
 

Deputado
 

 
 
 
 
 

Simão Pedro
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Abaixo Assinado 

Jhna Sr." DiJ:igcnte de Ensino da Diretoria de São João da Boa Visra. 
'v 

Kós, pais de alunos da E.E Profº João de Moura Guimarães e comunidade, viemos por 

meio deste abaixo assinado, requerer a pennanência das salas de aula das 2•• e 3•s séries 

do Ensino Médio, tanto 110 período noturno quanto no diurno. Nossos filhos que 

estudam no período da manhã frequentam o curso técnico em ::Vfococa no período 

noturno e o� que trabalham para colaborar 110 orçamento familiar, ficam 

impossibilitados de frequentarem as escolas em Mococa devido a incompatibilidade de 

horário da saída do trabalho e transporte escolar, uma vez que residimos em um Distrito 

localizado à 30 km do 111u11icipio de Macaca. Vários alunos residem na zona mral, que 

tem suas porteiras fechadas às 21:00h. Nossa ação visa garantir o direito de nossos 

fi.lbos concluírem os estudos, uma ve;r, que sendo disponibilizado o Ensino Médio 

somente cm u111 dos mmos, provocará a desistênci<1 de vários estudantes. 

N.1 ci;;rte;r,a de tc1mos nosso pleito atendido, encaminhamos o presente documento, 

assinado pelos pais e comunidade do Distrito de lgaraí. 

Nome RG/CPF Assinatura 











 Deputado Simão Pedro 
 Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 Nos  termos  do  artigo  20,  inciso  XVI  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo, 

 combinado  com  o  artigo  166  do  Regimento  Interno,  requeiro  que  se  oficie  ao  Sr. 

 Renato Feder, secretário de Educação,  para que preste  as seguintes informações: 

 1.  O  ensino  noturno  das  escolas  E.E.  João  de  Moura  Guimarães  (distrito  de  Igaraî)  e 

 Benedito  Ferraz  Bueno  (distrito  de  São  Benedito  das  Areias)  ambos  no  município 

 de  Mococa  -  SP,  Região  de  São  João  da  Boa  Vista,  será  interrompido  nas  referidas 

 unidades? 

 2.  O que fundamentou tal decisão? 

 3.  Existe  algum  planejamento  para  os  alunos  que,  em  sua  maioria,  são  trabalhadores 

 rurais  que  contam  com  ensino  noturno  regular  e  supletivo,  tenham  o  direito  de 

 frequentar escolas próximas às suas residências respeitado? 

 4.  Existe  intenção  de  se  encerrar  o  ensino  noturno  de  mais  alguma  outra  escola  da 

 região? 

 JUSTIFICATIVA 

 Uma  decisão  da  Diretoria  Regional  de  Ensino  de  São  João  da  Boa  Vista,  quanto  ao 

 fechamento  do  ensino  noturno,  nas  referidas  unidades  escolares,  chegou  de  forma 

 abrupta, causando grande preocupação. 

 A  medida  foi  tomada  sem  qualquer  tipo  de  debate  com  a  comunidade  escolar, 

 principalmente  com  os  mais  afetados,  os  estudantes.  Neste  sentido  torna-se  claro  que 

 essa  imposição  não  leva  em  conta  as  particularidades  e  muito  menos  os  direitos  de 



 Deputado Simão Pedro 
 Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 alunos/trabalhadores  estudarem  e  trabalharem  simultaneamente,  pois  no  momento,  já 

 contam com ensino noturno regular e supletivo. 

 Para  que  este  direito  seja  exercido  os  estudantes  necessitam  frequentar  escolas 

 próximas às suas residências, sendo estas situadas nos distritos já mencionados. 

 Para  ilustrar  este  pedido  de  informação,  foram  citadas  as  distâncias  das  escolas 

 para  onde  os  alunos  se  deslocariam  depois  do  fechamento  dos  períodos  noturnos, 

 segundo a Diretoria de Ensino: 

 Do  distrito  de  Igaraí  até  a  E.E.  "Maestro  Justino  Gomes  de  Castro",  na  Vila  Santa 

 Rosa,  em  Mococa-SP,  são  31  minutos  para  percorrer  28,2  km.  Do  distrito  de  São  Benedito 

 das  Areias  a  E.E.  "Maestro  Justino  Gomes  de  Castro",  na  Vila  Santa  Rosa,  em 

 Mococa-SP, são 21 minutos, para percorrer 19,4 km. 

 Importante  esclarecer  que  estes  períodos  não  levam  em  conta  as  paradas  para  o 

 embarque  dos  alunos  em  diferentes  pontos,  inclusive  áreas  rurais.  Este  tempo  é  precioso, 

 para o banho e alimentação dos estudantes após o trabalho e antes da escola. 

 Atenciosamente, 

 DEPUTADO ESTADUAL SIMÃO PEDRO 


